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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em "Áutoriza o Executivo Municipal a eÍetuar
a oberoção do Objeto da Emendo ImposiÍiva 006/2024 e do outras Providencias"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo propõe VETO TOTAL referente ao projeto 04912025, sendo reunida a Comissão de

Constituição e Justiça verificou se que o veto causaria impacto direto na emenda impositiva 006/2024,

prejudicando as necessidades e objetivos referido no projeto, vale ressaltar que é de grande importância a

participação e apoio parlamentar com emendas impositiva no Município.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o veto referente ao Projeto de Lei N'049/2025, não deve ser acolhido. Por isso, voto

pela sua reprovação.

w - RESULTADO DA VOTAÇÂO DA COMISSÃO

A Comissão de CoNSTITUIÇÃO f fUSfIça em Reunião real izada no dia 28 de março de 2025, opinou

pela REPROVAÇÃO do veto referente ao Projeto de Lei N" 04912025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Cibel dos Santos F

Vereadora Presidente ereador r ad. hoc
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TI-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão CONSTIfl.IÇÃO E

JUSTIÇÀ não recebendo substitutivo.

Verificou-se que a matéria oriundo do Veto encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.


